
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N°34/2023/GAB/CGM

Revogar a Portaria nº 033/GAB/CGM, de 02 de
julho  de  2020,  que  indica  servidores  para
averiguação  quanto  a  distribuição  das  cestas
básicas  para  auxílio  aos  necessitados,  pela
Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Família – SEMASF no período da pandemia do
COVID-19.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  V,  art.  3º,  do
Regimento Interno da Controladoria Geral (Decreto Municipal
nº  15.352/2018),  e  pela  Lei  complementar  n.  648,  de  06 de
janeiro de 2017 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 033/GAB/CGM, de 02 de julho
de 2020 que indicou os servidores ERIVALDO DE SOUZA
ALMEIDA,  cadastro  nº  188517,  NILSON  MORAES  DE
LIMA,  cadastro  224410,  e  CAIO  AUGUSTO  COSTA
NEIVA FERREIRA,  cadastro  nº  246141,  para  averiguação
quanto  a  distribuição  de  cestas  básicas  realizadas  pela
SEMASF durante a pandemia da COVID-19.
Art.  2º  – Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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